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PREGÃO PRESENCIAL N» 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 005/2017

1. PREÂMBULO

A CAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE ESTADO DE MATO GROSSO, através

do pregoeiro, designado através da Portaria n® 071/2016, de 02/02/2017, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente
instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais das Leis n"
10.520/02, n° 8.666/93, e suas alterações, 123/2006 alterada pela Lei n° 147/2014 e no que
couber, no Decreto Estadual n° 7.217/2006.

Data: 08 de Maio de 2017.

Credenciamento: Das 10h20min até às 10h:40min (horário de Mato Grosso).
Recebimento dos Envelopes: 10h:41min (horário de Mato Grosso).
Local: Sede da Câmara Municipal de Primavera do Leste, situada na Avenida Primavera, n°.
300, Bairro Primavera II.

Os Envelopes referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
serão recebidos pelo Pregoeiro em Sessão Pública marcada para o dia, hora e endereço
supramencionado.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1. Contratação de empresa especializada objetivando prestação de serviços pra executar
projeto de paisagismo, visando implantação de plantas expressas, bem como mão de obra para
realização do mesmo, visando atender o Legislativo Municipal, em consonância com ANEXO I -
Termo de Referência.
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3.1. Foi elaborado pelo setor de Compras e Almoxarifado, o Termo de Referência n° 005/2017,
constante às fis. n°s 008-019 CMPVA/MT, e ao final aprovado pela autoridade competente
Presidente Leonardo Tadeu Bortolin, Presidente, aos autos do Processo Administrativo n°

005/2017,0 qual servirá de base para todo o procedimento licitatório.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pela seguinte
dotação orçamentária:

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT.
Lote n°001 - Elemento de Despesa:

3.3.90.30.24.999 - Material para manutenção de bens imóveis.

3.3.90.39.16.999 - Manutenção e conservação de bens imóveis

4.2. Consta à fls.054-058 -CMPVA/MT, do Processo Administrativo n° 005/2017, manifestação
do Setor Contabilidade, informando da disponibilidade orçamentária para acobertar a despesa.

5. CONDIÇÕES PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO

5.1. Poderão participar do Pregão as empresas interessadas, que atenderem a todas as
exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado.

5.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão
trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório.

5.2.1. Só serão aceitas cópias legiveis.
5.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

5.2.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
5.2.4. Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo pregoeiro ou
membros da equipe de apoio designada para a audiência pública de entrega dos
envelopes e disputa de lances, desde que acompanhados dos originais.
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5.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada
documento ou estabelecidos em lei.

5.3.1. Nos casos omissos, o Pregoeiro considerará como prazo de validade aceitável o
de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.

5.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

I - Que se encontrem sob falência, insolvência, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;

II - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
III - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido
publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado,
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição;
IV - Estrangeiras que não funcionem no País;
V - Sociedades Cooperativas.
VI - Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas

junto a esta Câmara Municipal de Primavera do Leste;

5.5. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da
licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo
assim 0 Pregoeiro disposto no art, 97 da Lei n" 8.666/93.

5.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência
de fato impeditiva da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

5.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante:

5.6.1. Estar ciente das condições da licitação;
5.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

5.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro;
5.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

6. PARTICIPAÇAO DE ME E EPP
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6.1. Nos termos dos artigos 42 da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006 e 43 da Lei

Complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição
de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo
supracitado.

6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado á Administração convocar para nova sessão

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a
licitação.

6.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores á proposta mais bem classificada e desde que a
melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

6.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

6.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
forma do subitem 6.3., serão convocadas as remanescentes que porventura
enquadrem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito-

ao

as

na

se
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6.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.4.4. Na hipótese da nâo contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações deverá apresentar, na forma da lei, juntamente
com os documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das
situações do §4° do art. 3° do dispositivo supracitado (Anexo VII).

! 7. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

7.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que
não 0 fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, ou
seja, até 48 horas antes do certame, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou
irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas
devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao
Serviço de Protocolo desta Câmara Municipal ou diretamente ao Pregoeiro desta Câmara
Municipal, que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para respondê-las.

7.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios
e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do
certame:

7.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento
da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla
defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n» 10.520/02 e legislação vigente.

7.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 06
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93.

8. DO CREDENCIAMENTO
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8.1. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar
apenas um representante (Anexo III), o qual deverá identificar-se junto ao Pregoelro, quando
solicitado, exibindo a respectiva cédula de Identidade ou documento equivalente e comprovando,
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta
de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame,

8.2. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através

de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em

cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, Inclusive para formular
ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Deverá acompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social,
registro e outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante
possui poderes para tal.

8.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.

8.4. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos

probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do
procedimento licitatório.

8.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.

8.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 8.2 e 8,3., não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas Impedirá o representante de manifestarem-

na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não
suprida à falta ou sanada a incorreção.

8.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos beneficios concedidos
pela Lei Complementar n° 123/2006 deverá apresentar:

8.7.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente
certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e
F-^PjlN/DNRC n“ 103/2007),

se
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8.8. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva céduia de identidade
ou documento equivalente com foto, e a declaração de cumprimento da habilitação (Anexo V),
deverá vir FORA DOS ENVELOPES de "Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”’
sendo apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

8.9. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo pregoeiro e equipe de apoio e
juntados ao processo licitatório.

9. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

9.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os dois
envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os
documentos de habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir
desse momento, a participação de novos licitantes, após, encerrada a fase de credenciamento
das licitantes interessadas.

9.2. O envelope contendo a Proposta de Preços e Documentos de Habilitação deverá ter
expresso, em seu exterior, as seguintes informações:

ENVELOPE N° 01

Câmara ' 'nnicipal de Primavera do Leste
Razão: :al e CNPJ do Licitante

Pregão Presencial n° 004/2017

ENVELOPE N“ 02

Câmara Municipal de Primavera do Leste
Razão Social e CNPJ do Licitante

Pregão Presencial n° 004/2017

PROPOSTA COMERCIAL DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO

9.3. Inio

Documi
nente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos
s de Habilitação.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

'costa deverá ser emitida em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante,
ortuguesa, admitindo-se o emprego de idioma estrangeiro para expressões técnicas

10.1. A r

em ling
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de uso corrente, desde que acompanhadas de sua tradução entre parênteses, suas folhas
devem ser numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada por pessoa com poderes

para assumir obrigações em nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou

mandatário), redigida com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sem

alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza a classificação a ter mais de um

resultado e, ainda, contendo:

10.1.1. Uma única cotação, contendo, quantidade, preços unitários e totais, em moeda

corrente nacional, expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos

(duas casas decimais após a vírgula) e por extenso, sem previsão inflacionária. Em

caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros,

e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último;

10.1.2. Folha de identificação da licitante, contendo: Razão Social, endereço completo,

telefone/fax, número do CNPJ/MF e, se possivel, número da conta corrente, agência e

respectivo banco, praça de pagamento.

10.1.3. O Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

10.1.4. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os

custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como

quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de
terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus

Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.

10.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar

preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços,

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto

deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus adicionais;

10.3. A não identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não

constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida na

fase de julgamento;

10.4. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado, sob

pena de desclassificação da proposta;
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10.5. Não será admitida proposta que, apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

10.6. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a

composição dos preços propostos;

10.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;

10.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, à proposta apresentada,

tanto no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em

modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance
verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e justificadas à

Pregoeiro.

10.9. Serão Desclassificadas as propostas:

10.9.1. que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus

Anexos ou da Legislação aplicável;

10.9.2. omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;
10.9.3. que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação ás condições
estabelecidas neste Edital;

10.10. A simples participação neste certame implica em:

10.10.1. plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital
e seus Anexos, bem como no dever de cumpri-ias, correndo por conta das empresas
interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais
atos;

10.10.2. que, a empresa vencedora deverá apresentar proposta realinhada aos lances

ofertados em até 48 (quarenta e oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita pela

Câmara Municipal, que estabelecerá novo prazo;
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10.10.3 comprometimento da empresa vencedora em fornecer os serviços objeto desta

licitação em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos;

11. ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS

11.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço, onde será verificado o

menor valor global das propostas apresentadas.

11.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordená-las-à, em
ordem decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, classificando
0 seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as propostas com

valores sucessivos e superiores de até 10 (dez) pontos percentuais relativamente à de menor

preço;

11.3. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas

cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;

11.4. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 11.2 serão

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços por lote oferecidos nas propostas escritas;

11.4.1. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o

mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais;

11.5. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos.

11.5.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.

11.6. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita;

11.7. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer

tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de
telefone celular e outros;
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11.8. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance

verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances

verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas;

11.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro,
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

11.10.1. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a

classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão;

11.11. Declarada encerrada a etapa de lances serão classificadas as ofertas na ordem

decrescente de valor, consubstanciado nos descontos oferecidos;

11.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados;

11.13. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor apresentado

pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito;

11.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições

habilitatórias da licitante que a tiver formulado.

11.15, Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na

ordem de classificação, atê a apuração de uma proposta que atenda todas as exigências;

11.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será declarada desclassificada pelo

Pregoeiro;

11.17. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste
Edital e seus Anexos.

12. DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO
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12.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos a seguir listados

observando que:

12.1.2. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir
será inabilitado e sujeito às penalidades legais;

12.1.3. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de
saneamento da documentação, prevista no subitem 12.1.3.5:

12.1.3.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação;

12.1.3.2. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidão;

12.1.3.3. a apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer

dispositivo deste Edital e seus Anexos;

12.1.3.4. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos

com data não excedente a 03 (três) meses de antecedência da data prevista para

apresentação das propostas, exceto atestado;

12.1.3.5. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via
internet comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo Pregoeiro
ou um dos membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de

autenticidade daqueles apresentados;

12.1.3.6. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os

documentos em originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente

autenticada, ou ainda, cópias simples que poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou

sua Equipe de Apoio no ato de abertura da documentação de habilitação, devendo estar

acompanhadas dos respectivos originais, não se aplicando aos documentos que

puderem ser extraídos via internet.

12.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma
numerada, seqüencial e inseridos no envelope n° 02, são os seguintes:

12.2.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na

forma do artigo 32, § 2o, da Lei n° 8.666/93 (Anexo VI);
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a) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à

regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada
declaração.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que
trata a Lei Complementar n° 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente
com os documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma

das situações do § 4^ do art. 3° da mesma lei. (Anexo VII);

12.2.2. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República,

inciso V, artigo 27 da Lei n° 8.666/93 (Anexo IV);

12.2.3. Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de
empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou
tomada de decisão (Anexo IV).

12.3. Documentos Relativos à Habilitação Juridica; As empresas interessadas deverão

apresentar os seguintes documentos:

a) cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual;

b) registro comercial, no caso de empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercido;

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

12.4. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá na apresentação dos seguintes
documentos;
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12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

12.4.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através da

apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de

Regularidade quanto à Dívida Ativa da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria da Fazenda Nacional;

12.4.3. Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual;

12.4.4. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.4.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

12.4.6. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

12.4.7. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa;

12.4.8. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido

efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de

seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de

segurança.

12.5. A documentação relativa à Qualificação Econômica Financeira consistirá na

apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1. Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede

da licitante, com validade máxima de 06 (seis) meses;

12.6. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos

seguintes documentos:

12.6.1. As empresas participantes deste pregão comprovarão a aptidão para executar o

objeto deste certame por meio da apresentação dos seguintes documentos:
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01 (um) atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma

satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o objeto desta
licitação;

13. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13.1. Encerrada a fase de lance para o Lote, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
verificando sua regularidade;

13.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora,

sendo lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;

13.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a
habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação destas, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital;

13.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e
fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação,
escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei
8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lance verbais.

13.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada
com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes,
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio.

14. RECURSOS

14.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaração
do vencedor pelo Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a
síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata;

14.2. O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por

quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com

seu fundamento,ser consignada em ata;
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14.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião a licitante poderá

de 03 (três) dias, contados do dia subseqüente a realizaçao do pregão,

fundamentos iniciais. Não será permitida ajuntar, no prazo
memoriais contendo razões que reforcem os
extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão.

ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar

suas contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do

encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada

14.4 As demais licitantes

vista imediata dos autos;

14.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso no mornento

da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora;

condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte
14.6. Preenchidas as

forma:

14.6.1. O Pregoeiro aguardará os prazos destinados á apresentação dos memoriais de
razões e contrarrazões;

14 6 2 Encerrados os prazos acima, a Pregoeiro irá analisar o recurso impetrado por escrito,

suas razões e contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior devidamente mforniado

devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados
do recebimento do recurso;

14.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento;

interessados na Câmara Municipal de14 8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos ,
Primavera do Leste, saia das comissões, em dias úteis, no horário de 07h00min as 13h00min

horário de Mato Grosso;

14.9. Decididos os recursos e constatada a reguiaridade dos atos procedimentais pelo

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipai de Primavera do Leste, este adjudicara o objeto

do Pregão Presencial e homologará o procedimento licitatório;

I
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14.10. A homologação desta licitação não obriga a Câmara Municipal à contratação do objeto

licitado:

14.11. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado de
Mato Grosso:

14.12. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo quanto à disputa.

14.13. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatóho,

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n°
10.520/02 e legislação vigente.

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a
ratificação e homologação do Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de

Mato Grosso, Autoridade Superior deste órgão.

15.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova

proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão:

15.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato, vindo a decair do direito a

execução do objeto dessa licitação, a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato

Grosso poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram

classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira
classificada teria sido contratada.

21. DO CONTRATO

21.1. Deverá ser formalizado com a empresa vencedora da licitação um contrato administrativo,
conforme minuta constante do Anexo VIII deste edital, o qual se regerá pelas suas cláusulas e

pelos preceitos de direito público, inclusive quanto ao prazo de vigência e a possibilidade de
prorrogação.

22. OBRÍGÃÇOÊSDA CÃMÃRA MUNICIPAL
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22.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar

0 objeto adjudicado dentro das especificações;

22.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

22.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste

Instrumento;

22.4. Notificar, por escrito, à iicitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da prestação dos serviços, objetos da licitação, fixando prazo para sua correção;

22.5. Fiscalizar livremente a prestação dos serviços, não eximindo a licitante vencedora de totai

responsabiiidade;

22.6. Acompanhar a prestação de serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins

de ajuste ou suspensão da prestação; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, dos serviços

prestados fora das especificações deste Edital;

23. DAS OBRIGACOES DA DETENTORA

23.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de
Primavera do Leste, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;

23.2. Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência n° 005/2017;

23.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara

Municipal de Primavera do Leste - MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante,

a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas

responsabilidades legais e contratuais assumidas;

23.4. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, relativos á execução do Termo Contratual ou em conexão com ele,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou

acompanhamento por parte da Contratante;

23.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente termo contratual ou em
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conexão com ele, ainda que ocorridos nas dependências da Câmara Municipal de Primavera do

Leste - MT;

23.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da

Administração, referentes à execução dos serviços, nos termos da Lei vigente;

23.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a

Câmara Municipal de Primavera do Leste ou a terceiros, decorrentes da própriaocorrer a

execução dos serviços;

23.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação

durante toda execução dos serviços.

24. CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇAO DO SERVIÇOS

24.1. A convocação do prestador dos serviços, para Câmara Municipal de Primavera do Leste

Estado de Mato Grosso, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que

deverão comparecer para retirar a Nota de Empenho;

24.2. O não comparecimento do fornecedor convocado na forma do subitem anterior o sujeitará

ás sanções previstas neste Edital;

24.3. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital e seus

anexos.

25. DOS PAGAMENTOS PELA PRESTACAO DOS SERVIÇOS

25.1. O pagamento será efetuado após a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação

da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de compras e almoxarifado.

25.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos

serviços, enfim, discriminar todos o trabalho realizado a esta Câmara Municipal de Primavera do

Leste, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;

25.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

I
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25.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva dos materiais e/ou produtos.

25.3. A Câmara Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de “factoring":

25.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões do item 12.4 e subitens deste

vinculado no edital.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará

sujeita às penalidades previstas na Lei n° 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei

8.666/93, quais sejam;

26.1.1 Por atraso injustificado na execução do objeto:

26.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por

cento), sobre 0 valor da nota de empenho;
26.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinqüentacentésimos

por cento) sobre o total dos dias em atraso, aplicado sobre o valor da nota de empenho,

sem prejuizo das demais cominações legais;
26,1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre

0 valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de

atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o
total dos dias em atraso.

26.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a

Câmara Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

26.1.2.1. advertência,

26.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Câmara Municipal de

Primavera do Leste Estado de Mato Grosso;

26.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e

contratar com a Câmara Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de
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registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não

superior a 02 (dois) anos;

26.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas

administrativa ou judicialmente;

26.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,

conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Câmara Municipal de Primavera do
Leste Estado de Mato Grosso;

26.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando

cabiveis;

26.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7° da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

26.5.1. Desclassificação ou inabilitação casa o procedimento se encontre em fase de

julgamento;
26.5.2. Cancelamento do termo contratual, se este já estiver assinado, procedendo-se a

paralisação da prestação;

26.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato

Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada

por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. É facultado ao Pregoeiro ou á Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão

pública;

Fica assegurado a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso o

direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em

parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;

27.2.
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27.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

27.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
da Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso;

27.5. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente

formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possivel a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição;

27.7. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de primavera do Leste

- MT, com exclusão de qualquer outro;

27.8. O Pregoeiro poderá se julgar conveniente, adotar o procedimento de re-pregoar, devendo
as licitantes, neste caso, permanecerem até o final da sessão;

27.8. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do
Estado de Mato Grosso e na página web da Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de

Mato Grosso (www.camarapva.com.br), inclusive com referência àquelas que, lavradas em ata,

puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou,

ainda, por intermédio de oficio, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente,

quanto ao resultado de:

a) Julgamento deste Pregão;
b) Recurso porventura interposto.

27.9. A Cópia do Edital do Pregão Presencial n° 004/2017-CMPVA/M T e de seus Anexos poderá

ser obtida pelo site: www.camarapva.com.br (ícone: Licitação).

27.10 Os envelopes não abertos, ficarão à disposição das licitantes para retirada no setor de

licitações, pelo periodo de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da Licitação

(transcorrido o prazo regulamentar para interposiçâo de recurso contra o resultado da licitação

I

www.camarapva.mt.gov.br

Av. Primavera, 300 . Bairro Primavera II . CEP 78850 000

Primavera do Leste . MT | Tel.: (66) 3498 3590 • 3498 1734



> V!i:n».-ipal Pva doUbte-ÍVi.j
K-jb,•L

XGk.CÂMARA MUNICIPAL DE I

PRum/m UK
0 Legislativo mais perto de você!

recursos interpostos), após o que a Câmara Municipal se
ou, se for o caso, denegados os
reserva o direito de fragmentá-los;

27.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei

8.666/93 e, no que couber, ao Decreto Estadual n° 7.217/2006.

'28. DOS ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇAO

28.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes

anexos, cujo teor vincuia totalmente os licitantes;

Anexo I; Termo de Referência

Anexo II: Modelo de Proposta Financeira
Anexo III; Modelo Carta de Credenciamento

Anexo IV: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais
Anexo V; Declaração de Habilitação
Anexo VI: Declaração de Superveniência de Fato Impeditivos da Habilitação

Anexo VII: Declaração de ME e EPP
Anexo VIII: Minuta de Contrato
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